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MUNICÍPIO DE MARILÂNDIA/ES

(Processo Administrativo nº 4084/2025)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 015 /2026 O MUNICÍPIO DEMARILÂNDIA POR INTERMÉDIO DO(A) PREFEITURAMUNICIPAL DE MARILANDIA E A EMPRESA E&L PRODUÇÕESDE SOFTWARE LTDA
O Município de Marilândia por intermédio do(a) Prefeitura Municipal de Marilândia, com sede
no(a) Rua Ângela Savergnini, nº 99, Certo, Cep 29.725-000, na cidade de Marilândia /ESinscrito(a) no CNPJ sob o nº 27.744.176/0001/-04, neste ato Tepresentado(a) pelo(a) seu
prefeito Municipal o Sr. AUGUSTO ASTORI FERREIRA, nomeado(a) pela Ata de Posse lavrada
no dia 01 de janeiro de 2025, publicada no Diário Oficial dos Municípios, portador da MatrículaFuncional nº 005089, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) empresa E&L
PRODUÇÕES DE SOFTWARE LTDA, com sede na Avenida Koehler, n.º 238, Bairro Centro, no
município de Domingos Martins-ES, cep: 29.260-000, fone (27) 3268-3123, e-mailcomercialdel.com.br, inscrita no CNPJ sob o n.º 39.781.752/0001-72 representada pelo Sr.
ESTEVÃO HENRIQUE HOLZ, sócio-procurador, residente e domiciliado Avenida Koehler, 238,centro, CEP.: 29.260-000, Domingos Martins ES, portador do CPF nº 979.001.257-87 e RG1.087.262-SSP/ES, denominado CONTRATADO, conforme atos constitutivos da empresa OUProcuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 4084/2025 e emobservância as disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislaçãoaplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico019/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92, Te II)
1) Objeto da contratação:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CESSÃO DE USO DE SOFTWARES PARA GESTÃO PÚBLICA, BEMCOMO SERVIÇOS DE MIGRAÇÃO, IMPLANTAÇÃO, CAPACITAÇÃO, EM ATENDIMENTO ASSECRETARIAS MUNICIPAIS —
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2) Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
12). O Termo de Referência;
1.272: O Edital da Licitação;
123, A Proposta do contratado;
12.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
1) O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados a partir de 01 de fevereiro de 2026,prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 107 e 108 da Lei nº 14.133, de 2021.
2) A Prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, deque as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociaçãocom o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:
a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços temnatureza continuada;
b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que osserviços tenham sido prestados regularmente;
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realização do serviço;

d) Haja manifestação expressa do contratado informando O interesse na prorrogação;e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.3) O contratado não tem direito subjetivo à Prorrogação contratual.

S) Nas eventuais Prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO
1) Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO (art. 92, V)
1) O valor total da contratação é de R$ 1.270.593,00 (um milhão, duzentos e setenta mil equinhentos e noventa e três reais)
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3) O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratadodependerão dos quantitativos efetivamente prestados.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92,Ve VI)
1) O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-sedefinidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)
1) Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado dadata do orçamento estimado, em 06/01/2026
2) Apóso interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciaisserão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do indice IGPM, exclusivamente para asobrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
3) Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partirdos efeitos financeiros do último reajuste,
4) No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará aocontratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferençacorrespondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
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5) Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)definitivo(s).

6) Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquerforma não possa(m) mais ser utilizado(s), sera(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a serdeterminado(s) pela legislação então em vigor.
7) Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.8) O reajuste será realizado Por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE fart. 92, X, XI e XIV)1) São obrigações do Contratante:
2) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com ocontrato e seus anexos;
3) Recebero objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

5) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

8) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
9) Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando dodescumprimento de obrigações pelo Contratado;

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramenteprotelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
NIDA, A Administração terá o prazo de 30 (trinta), a contar da data do protocolo dorequerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
11) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos peloconiratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.
12) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuraçãode descumprimento de cláusulas contratuais.
13) Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no casodo art. 93, 82º, da Lei nº 14.133, de 2021.
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2) Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na

ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para oexercício da atividade.
4) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridadesuperior (art. 137. Il) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

6) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em

7) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordocom o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquerdano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçãoou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado adescontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida mo edital, o valorcorrespondente aos danos sofridos;
8) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente emlinha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscalou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;9) O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até odia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova deregularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e àDívida Ativa da União e do Município contratante; 3) certidões que comprovem a regularidadeperante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão deRegularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão N egativa de Débitos Trabalhistas — CNDT;
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10) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todasas obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas emlegislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;
11) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquerocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
12) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seusprepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aosdocumentos relativos à execução do empreendimento.
13) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendoexecutada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bensde terceiros.

14) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que fornecessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA
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15) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviçose nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
16) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquermudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ouinstrumento congênere.
17) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto nacondição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalhodo menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
18) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçõesassumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
19) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos previstaem lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz,bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116 ;
20) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelofiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art.116, parágrafo único);

21) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento docontrato;

22) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dosquantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatoresfuturos e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta nãoseja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum doseventos arrolados no art. 124,1 d, da Leinº 14.133, de 2021;
23) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,as normas de segurança do Contratante;

CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
1) As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto atodos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contratoadministrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta noprocedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
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2) Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaramseu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.
3) É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipótesespermitidas em Lei.

4) A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos oscontratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
5) Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever docontratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas emque houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimentode obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
6) É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos eresponsabilidades decorrentes da LGPD.
7) O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dosdeveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir suaobservância.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA
Rua Angela Savergnini, Nº 93, Centro, Marilândia - ES
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9) O Contratado deverá Prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogáveljustificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da
10) Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles

9.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim

12) Os contratos e convênios de que trata o & 1º do art. 26 da LGPD deverão sercomunicados à autoridade nacional,

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)1) O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis porigual período, a critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de
Seguro-garantia, fiança bancária ou ainda, por titulo de capitalização, em valor correspondentea 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

E
5

2) Caso utilizada a modalidade de Seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a avigência do contrato e Por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência zpermanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas s
.

So

convencionadas.

[6a]
3) A apólice do Seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência 8

[o»]

do contrato Principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.
4) Será permitida a substituição da apólice de Seguro-garantia na data de renovação ou deaniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum períodofique descoberto, ressalvado o disposto no item 5 deste contrato.
5) Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração,o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até aordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração.
6) A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

10.6.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do nãoadimplemento das demais obrigações nele previstas;
10.6.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e
10.6.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com oFGTS, não adimplidas pelo contratado, quando couber.

£) A modalidade Seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventosindicados no item 11 -6, observada a legislação que rege a matéria.
8) A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específicaa ser informada pelo Contrante, com correção monetária.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA
Rua Ângela Savergnini, Nº 93, Centro, Marilândia - ESTel.: 27 3724-2950 Email.: licitacao()marilandia.es.gov.br



f=ay MARILÂNDIA sutoe ÀPREFEITURA E TRABALHO

10) No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ouinstituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, edeverá constar expressa renúncia do fiador aos beneficios do artigo 827 do Código Civil.

10.13.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratantequanto ao início de Processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulascontratuais (art. 137,84º, da Lein.º 14.133, de 2021).
10.13.2. Caso se trate da modalidade Seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência daapólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não

Pprescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep nº 662de 11 de abril de 20292.Se 11 de abril de 2022
14) Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização paraa liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de

16) O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelocontratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.
17) O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na formaprevista neste Contrato.
18) A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviçoprevista especificamente no Termo de Referência,

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92,XIV)
1) Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14,133, de 2021, 0 contratadoque:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou aofuncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivojustificado;

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA
Rua Ângela Savergnini, Nº 93, Centro, Marilândia - ESTel.: 27 3724-2950 Email.: licitacao(Qmarilandia.es.gov.br
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e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução docontrato;

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.2) Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintesSanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempreque não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 82º, da Lei nº 14,133, de2021);
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nasalíneas “b”, “c” e “q” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutasdescritas nas alíneas “e”, “Pg” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas“pé. He “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 85º, da Lei Ho14.133, de 2021).
iv) Multa:
(1) Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor daparcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de0,5% a 30% do valor do Contrato,
(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem12.1, de 1% a 20% do valor do Contrato.
(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 10% a 30% dovalor do Contrato.
(5) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% a 10% dovalor do Contrato.
(6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% a 10% dovalor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:
3) A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, aobrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 89º, da Lei nº14.133, de 2021)

4) Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente coma multa (art. 156, 87º, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Leinº 14.133, de 2021)

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferençaserá descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 88º, da Lei nº14.133, de 2021).
6) Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhidaadministrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento dacomunicação enviada pela autoridade competente.
7) A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA
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8) Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021):a) anaturezaea gravidade da infração cometida;b) as peculiaridades do caso concreto;c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;d) os danos que dela provierem para o Contratante;e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas eorientações dos órgãos de controle.

da Lei nº 14.138, de 2021)Ei ltiovo, de 2021)
EI) O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data deaplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por elaaplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do PoderExecutivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14,133 de 2021)
12) As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade paralicitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
13) Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multaadministrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, totalou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato

9202/SL0000

oN

ojequos

contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)1) O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda queisso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
2) Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogadaaté a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação docronograma fixado para o contrato.
3) Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa docontratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;e
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidasadmitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
4) O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ouantes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14 138/21,bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
12.41. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA
Rua Ângela Savergnini, Nº 93, Centro, Marilândia - ESTel.: 27 3724-2950 Email.: licitacao(Omarilandia.es.gov.br
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1242. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa nãoensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
12:40. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá serformalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
5) O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
12,5.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.5.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12,518. Indenizações e multas.
6) A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrioeconômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termoindenizatório (art. 131, caput, da Lein.º 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
1) As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursosespecíficos consignados no Orçamento Geral do Municipio de Marilândia deste exercício, nadotação abaixo discriminada:

03003.0412400012.006.33904000000 (51) Fonte Recurso: 172000000000 - Controle e Transparência

04004.0412600012.009.33904000000 (78) Fonte Recurso: 172000000000 - Administração

05005.0412600012.012.33904000000 (102) Fonte Recurso: 172000000000 - Finanças

9202/510000

oN

Ojeguos

11011.2012200012.066.33904000000 (351) Fonte Recurso: 172000000000 - Agricultura

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)
1) Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas naLei nº 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçõescontidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípiosgerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES
1) Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 é seguintes daLei nº 14,133, de 2021.

2) O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ousupressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valorinicial atualizado do contrato.
3) As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos dejustificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização doaditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

e
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA

Rua Ângela Savergnini, Nº 93, Centro, Marilândia - ES
Tel.: 27 3724-2950 Email.: licitacao(Omarilandia.es.gov.br
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4) Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simplesapostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO
1) Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento na forma do art. 176 da Leinº 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- FORO (art. 92, 81º)
1) Fica eleito o Foro da Justiça Comum de Marilândia/ES para dirimir os litígios que
conciliação, conforme art. 92 81º, da Leinº 14.133/921.

Marilândia/ES, 27 de janeiro de 2026.
Assinado digitalmente por AUGUSTO ASTORIFERREIRA:122.º*.+2=.+» Data: 27/01/2026 15:37:33

AUGUSTO ASTORI FERREIRA
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

de forma digital
FELIPPE DOS REIS  ( feinado de erra toaPEREIRA “PINTO:11417506784

34 Dados: 2026.01.28 17:10:26PINTO:11417506784 ço: 202601281
ESTEVÃO HENRIQUE HOLZ

E&L PRODUÇÕES DE SOFTWARE LTDA
OCONTRATADA
S
5TESTEMUNHAS:

Data de Publicação Éfgumado por JORDANA ASTORE CELLIM 151 “++ teus
ES

i E em nas
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EMO 4 À 20/65Da P.M.M.

Em, 27/01/2026.
SERVIDOR

Jordana Astore Cellin
Coordenadora de Protocolo Geral
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA
Governo do Estado do ESPÍRITO SANTO

VENCEDORES DE PREÇOS SIMPLES POR SEC. E DOTAÇÃO

ray. vvu
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Pregão Eletrônico Nº 000019/2025 - 06/01/2026 - Processo Nº 004084/2025
Vencedor E&L PRODUÇÃO DE SOFTWARES LTDA|

CNPJ 39.781.752/0001-72ns
Endereço AVENIDA KOELHER, 238 - Centro - DOMINGOS MARTINS - ES - CEP: 29260000ço
Contato 2732683123 compras

Shonbra SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃOes |
Local SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

item Lote Código |Especificação
Dotação Unidade [Quantidade Unitário | Valor Total

00001 00001 33047695 MIGRAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE 00113-1500000  (yy 100 5040000 94000GESTÃO DE ALMOXARIFADO 00000 0 '

MIGRAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE 00113-1500000 5.040,000
00002 00001 33047696

N 1,00 o gGESTÃO DE PATRIMÔNIO 00000 o Ei 0 GMR

MIGRAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE 00113-1500000 5.040,000
00003 00001 33047697 N 1, .040,Ro GESTÃO DE FROTAS 00000 u pe o SMUOO

OQ
o
>
5MIGRAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE 00113-1500000 5.040,000 5

00004 00001 33047698 UN 1,00 5.040,0 GESTÃO DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS 00000 qu dos
E
SaMIGRAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE 00113-1500000 7.200,000 5

00005 00001 33 N 1,00 7.200,0066 E SM one PROCESSOS ELETRÔNICOS E DIGITAIS 00000 E é o 3

MIGRAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE 00113-1500000 10.800,00o o 4770 A ) UN 10 10.800,0COU08 GA MAO esTAS DE CONTABILIDADE PÚBLICA 00000 É 00 0,50

MIGRAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE00007 00001 33047701 | GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS E FOLHA DE o an UN 1,00 ia 10.800,00PAGAMENTO

00008 00001 33047702 MIGRAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE 00113-1500000 |, 100 3420000 345000GESTÃO DE PORTAL DO SERVIDOR 00000 0

00009 00001 33047703 MIGRAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE 00113-1500000 100 720000 oooGESTÃO TRIBUTÁRIA 00000 0

00010 00001 33047704 MIGRAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE 00113-1500000 4 100 720000 oooGESTÃO DE ITBI 00000 0

MIGRAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE00011 00001 33047705 GESTÃO DE DOMICÍLIO TRIBUTÁRIO ELETRÔNICO DO Nip UN 1,00 ao 7.200,00CONTRIBUINTE



PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA
Governo do Estado do ESPÍRITO SANTO

VENCEDORES DE PREÇOS SIMPLES POR SEC. E DOTAÇÃO

Pregão Eletrônico Nº 000019/2025 - 06/01/2026 - Processo Nº 004084/2025
Vencedor E &L PRODUÇÃO DE SOFTWARES LTDA==
CNPJ 39.781.752/0001-72mm]

Endereço AVENIDA KOELHER, 238 - Centro - DOMINGOS MARTINS - ES - CEP: 29260000geme
Contato 2732683123 compras

Secrelan SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃOpone |
Local SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

tem Lote Código | Especificação Dotação Unidade [Quantidade Unitário | Valor Total

MIGRAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE00012 00001 33047706 | GESTÃO DE NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE GUN ISABODDDO. ay too SO oo)00000 0SERVIÇOS

MIGRAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE00013 00001 33047707 | GESTÃO DE ISS BANCÁRIO 06 (SEIS) AGÊNCIAS a. UN 100 7200000 909BANCÁRIAS o ú

00014 00001 33047708 — MIGRAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE 00113-1500000 4 100 270000 0000GESTÃO DO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA 00000 0
8a, êMIGRAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE 00113-1500000 2.700,000 5

00015 00001 330477 A UN 1,00 2.700,00MO GESTÃO DE CONTROLE INTERNO 00000 0 5
Ss
=
aMIGRAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE 00113-1500000 5.400,000 E

00016 00001 33047710 À UN 1,00 5.400,00GESTÃO DE MEIO AMBIENTE 00000 0 5

MIGRAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE 00113-1500000 4.050,000o A UN 1,00 4.050,0CO BOM A sao DE BUSINESS INTELLIGENCE 00000 0 80,00

MIGRAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE00018 00001 33047716 | GESTÃO DE RASTREAMENTO VEICULAR (85 90113-1500000 100 3442500 3, 42500: 00000 00VEÍCULOS)

00019 00001 33047717 TREINAMENTO / CAPACITAÇÃO DOS USUÁRIOS NO 00143-1500000 F 50,00 1820000 810000SISTEMA DE GESTÃO DE ALMOXARIFADO 00000

TREINAMENTO / CAPACITAÇÃO DOS USUÁRIOS NO 00113-150000000020 00001 33047718 4 H 50,00 1620000 8.100,009 SISTEMA DE GESTÃO DE PATRIMÔNIO 00000

TREINAMENTO / CAPACITAÇÃO DOS USUÁRIOS NO 00113-150000000021 00001 3304771 N H 50,00 1620000 8.100,00VA O EMADE GESTÃO DE FROTAS 00000

TREINAMENTO / CAPACITAÇÃO DOS USUÁRIOS NO Kid gongo00022 00001 33047720 — SISTEMA DE GESTÃO DE PROCESSOS ELETRÔNICOS e H 50,00 1620000 8.100,00E DIGITAIS 00000



PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA
Governo do Estado do ESPÍRITO SANTO
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Pregão Eletrônico Nº 000019/2025 - 06/01/2026 - Processo Nº 004084/2025
Vencedor E&L PRODUÇÃO DE SOFTWARES LTDAaa |

CNPJ 39.781.752/0001-72|
Endereço AVENIDA KOELHER, 238 - Centro - DOMINGOS MARTINS - ES - CEP: 29260000dano es |
Contato 2732683123 compras

SECElana SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃOameSS
Local SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

item Lote Código |Especificação
Dotação Unidade [Quantidade Unitário | Valor Total

TREINAMENTO / CAPACITAÇÃO DOS USUÁRIOS NO Omi AE00023 00001 33047721 SISTEMA DE GESTÃO DE COMPRAS, LICITAÇÕES E H 50,00 1620000 8.100,00CONTRATOS

TREINAMENTO / CAPACITAÇÃO DOS USUÁRIOS NO 00113-150000000024 00001 33047722 A j 1 162,0000 16.200,SISTEMA DE GESTÃO DE CONTABILIDADE PÚBLICA 00000 H 06,00 Fono $-200,00

TREINAMENTO / CAPACITAÇÃO DOS USUÁRIOS NO00025 00001 33047723 SISTEMA DE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS E E H 100,00 1620000 16.200,00FOLHA DE PAGAMENTO

95
E]TREINAMENTO / CAPACITAÇÃO DOS USUÁRIOS NO 00113-1500000 8

00026 00001 330477 A H 50,00 1620000 8.100,00& DOOM Sabárida SISTEMA DE GESTÃO DE PORTAL DO SERVIDOR 00000 ó 00x
E
S
aTREINAMENTO / CAPACITAÇÃO DOS USUÁRIOS NO 00113-1500000 8

00027 0000 4772 A C 100,00 1620000 16.200,00SEO QUIDA Gongripo SISTEMA DE GESTÃO TRIBUTÁRIA 00000 E ê 5

TREINAMENTO / CAPACITAÇÃO DOS USUÁRIOS NO 00113-150000000028 000 7 À H 50,00 1620000 8.100,00Úuzs, DO0DA) SanAniaR SISTEMA DE GESTÃO ITBI 00000

TREINAMENTO / CAPACITAÇÃO DOS USUÁRIOS NO
00029 00001 33047727 | SISTEMA DE GESTÃO o . 00113-1500000 50,00 1620000 8.100,00treinamento / capacitação dos usuários no sistema de 00000

gestão de domicílio tributário eletrônico do contribuinte

TREINAMENTO / CAPACITAÇÃO DOS USUÁRIOS NO Hbfiicisacoo90030 00001 33047728 | SISTEMA DE GESTÃO DE NOTA FISCAL pd BOOOdO: o 50,00 1620000 8.100,00ELETRRÔNICA DE SERVIÇOS

GESTÃO DE ISS BANCARIO E00031 00001 33047729 treinamento / capacitação dos usuários no sistema de ” H 50,00 162,0000 8.100,00a — ud a 00000gestão de iss bancário (06 (seis)agências bancárias)

TREINAMENTO / CAPACITAÇÃO DOS USUÁRIOS NO ando00032 00001 33047730 SISTEMA DE GESTÃO DE PORTAL DA nie HOD0O. 50,00 1620000 8.100,00TRANSPARÊNCIA

00033 00001 33047731 TREINAMENTO / CAPACITAÇÃO DOS USUÁRIOS NO 00143-1500000 E 50,00 1620000 8.400,00SISTEMA DE GESTÃO DE CONTROLE INTERNO 00000
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| PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA
Governo do Estado do ESPÍRITO SANTO

VENCEDORES DE PREÇOS SIMPLES POR SEC. E DOTAÇÃO

Pregão Eletrônico Nº 000019/2025 - 06/01/2026 - Processo Nº 004084/2025
Vencedor E&L PRODUÇÃO DE SOFTWARES LTDAe |

CNPJ 39.781.752/0001-72E
Endereço AVENIDA KOELHER, 238 - Centro - DOMINGOS MARTINS - ES - CEP: 29260000ER
Contato 2732683123 compras

Sela SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO|
Local SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

item Lote Código | Especificação
Dotação Unidade [Quantidade Unitário | Valor Total

TREINAMENTO / CAPACITAÇÃO DOS USUÁRIOS NO 00113-1500000nba O0007 maparrãm CREAM DE GESTÃO DE MEIO AMBIENT Dn H 50,00 1620000 8.100,00

TREINAMENTO / CAPACITAÇÃO DOS USUÁRIOS NO 00113-150000000035 00001 33047736 1 i 162,0 .100,SISTEMA DE GESTÃO DE BUSINESS INTELLIGENCE 00000 ! 50,00 1620000 8.100,00

TREINAMENTO / CAPACITAÇÃO DOS USUÁRIOS NO |00036 00001 33047738 | SISTEMA DE GESTÃO DE RASTREAMENTO VEICULAR E ed H 50,00 1620000 8.100,00(85 VEÍCULOS)

9E5MANUTENÇÃO / SUPORTE MENSAL DO SISTEMA DE 00113-1500000 |... 1.989,000 5
00037 00001 7 i MÊS 12,00 23.868,0

DO O rsTAIDE ALMOXARIFADO 00000 o ?58BS0Dz
E
e
aMANUTENÇÃO / SUPORTE MENSAL DO SISTEMA DE 00113-1500000 |. 1.989,000 =

00038 00001 3304774 7 C MÉÊ 12,00 3.868,00Sê DIGOA Ss047r4 GESTÃO DE PATRIMÔNIO 00000 S 8 q; 25868008

MANUTENÇÃO / SUPORTE MENSAL DO SISTEMA DE 00113-1500000 1.125,000
0039 1 4 ã

MÊ 2; 13.500,00
MNAS. donor Fin GESTÃO DE FROTAS 00000 e em 0

MANUTENÇÃO / SUPORTE MENSAL DO SISTEMA DE 00113-1500000 ... 2.070,000
0040 00001 3304774 7 À MÊS 12,00 24.840,00

99040 00001 33047742 SESTÃO DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS 00000 0

MANUTENÇÃO / SUPORTE MENSAL DO SISTEMA DE 00113-1500000 6.300,000
00041 00001 3304774 1 A MÊS 12,00 75.600,00o O estro DE PROCESSOS ELETRÔNICOS E DIGITAIS 00000 0

MANUTENÇÃO / SUPORTE MENSAL DO SISTEMA DE 00113-1500000 6.300,000
00042 00001 3304774 7 E MÊS 12,00 75.600,00

UR BODOA: pomanrãa GESTÃO DE CONTABILIDADE PÚBLICA 00000 0

MANUTENÇÃO / SUPORTE MENSAL DO SISTEMA DE00043 00001 33047745 | GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS E FOLHA DE E a MÊS 12,00 a 60.480,00PAGAMENTO

MANUTENÇÃO / SUPORTE MENSAL DO SISTEMA DE 00113-1500000 1.440,000
00044 00001 33047746 7 MÊS 12,00 17.280,00GESTÃO DE PORTAL DO SERVIDOR 00000 0
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VENCEDORES DE PREÇOS SIMPLES POR SEC. E DOTAÇÃO
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Pregão Eletrônico Nº 000019/2025 - 06/01/2026 - Processo Nº 004084/2025
Vencedor E & L PRODUÇÃO DE SOFTWARES LTDAE a
CNPJ 39.781.752/0001-72na = À

Endereço AVENIDA KOELHER, 238 - Centro - DOMINGOS MARTINS - ES - CEP: 29260000E A)
Contato 2732683123 compras

Secrslada SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃORR is
Local SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

item Lote Código |Especificação Dotação Unidade [Quantidade Unitário | Valor Total

MANUTENÇÃO / SUPORTE MENSAL DO SISTEMA DE 00113-1500000 7.650,00000045 00001 33047747 O TIETE Odo MÊS 12,00 o 91.800,00

MANUTENÇÃO / SUPORTE MENSAL DO SISTEMA DE 00113-1500000 1.215,00000046 00001 33047748 MÊ 12,00 ' 14.GESTÃO ITBI 00000 E ê 6 *Hsstiga

MANUTENÇÃO / SUPORTE MENSAL DO SISTEMA DE00047 00001 33047749 — GESTÃO DE DOMICÍLIO TRIBUTÁRIO ELETRÔNICO DO oo A MÊS 12,00 di? 17.280,00CONTRIBUINTE
x
oEiMANUTENÇÃO / SUPORTE MENSAL DO SISTEMA DE 800048 00001 33047750 | GESTÃO DE NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE 00118-1500000 yes 1200 3800000 43. »00,00500000 0 ÉSERVIÇOS
8
s
ssMANUTENÇÃO / SUPORTE MENSAL DO SISTEMA DE a00049 00001 33047751 | GESTÃO DE ISS BANCÁRIO 06 (SEIS) AGÊNCIAS 00113-1500000 ps 1200 3150000 4,599 0000000 0BANCÁRIAS

MANUTENÇÃO / SUPORTE MENSAL DO SISTEMA DE 00113-1500000 MES 1200 1800000 + c0900SonsD ODOD! Saodrrsa GESTÃO DE PORTAL DA TRANSPARÊNCIA 00000 ' o) o

MANUTENÇÃO / SUPORTE MENSAL DO SISTEMA DE 00113-1500000 MES 1200 2160000 592000Mo0ad: MODA SODA an DE CONTROLE INTERNO 00000 ' o SEA

MANUTENÇÃO / SUPORTE MENSAL DO SISTEMA DE 00113-1500000 |... 2.520,00054 MÊS 12,00 30.240,00PENSE ooo oipPosag GESTÃO DE MEIO AMBIENTE 00000 0

MANUTENÇÃO / SUPORTE MENSAL DO SISTEMA DE 00113-1500000 a 5.400,00000053 00001 320477 MÊS 12,00 64.800,00ess OO MM GESTÃO DE BUSSINESS INTELLIGENCE 00000 0

MANUTENÇÃO / SUPORTE MENSAL DO SISTEMA DE00054 00001 33047760 | GESTÃO DE RASTREAMENTO VEICULAR (85 00113-1500000 es 1200 8415000 909.980,0000000 0VEÍCULOS)

00055 00001 33047761 — CUSTOMIZAÇÃO / DESENVOLVIMENTO DE NOVAS 00113-1500000 g 500,00 360000 18.000,00FUNCIONALIDADES 00000
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Pregão Eletrônico Nº 000019/2025 - 06/01/2026 - Processo Nº 004084/2025
Vencedor E & L PRODUÇÃO DE SOFTWARES LTDAfo meme cd]

CNPJ 39.781.752/0001-72ww +
Endereço AVENIDA KOELHER, 238 - Centro - DOMINGOS MARTINS - ES - CEP: 29260000
Contato 2732683123 compras

Secretaria SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO=!
Local SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINIS TRAÇÃO

item | Lote Código | Especificação
Dotação Unidade [Quantidade Unitário | Valor Total

00056 00001 33047762 HOSPEDAGEM DO DATA CENTER

MIGRAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE00057 00001 33047763 GESTÃO DE CONTABILIDADE PÚBLICA (CÂMARA

00058 00001 33047764

MUNICIPAL)

GESTÃO DE CONTABILIDADE PÚBLICA (CÂMARA
MUNICIPAL)
treinamento / capacitação dos usuários no sistema de
gestão de contabilidade pública. (câmara municipal)

MANUTENÇÃO / SUPORTE MENSAL DO SISTEMA DE00059 00001 33047765 GESTÃO DE CONTABILIDADE PÚBLICA (CÂMARA
MUNICIPAL)

00060 00001 33047766 MIGRAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE

00061 00001 33047767

00062 00001 33047768

GESTÃO DE CONTABILIDADE PÚBLICA (SAAE)

TREINAMENTO / CAPACITAÇÃO DOS USUÁRIOS NO
SISTEMA DE GESTÃO DE CONTABILIDADE PÚBLICA(SAAE)

GESTÃO DE CONTABILIDADE PÚBLICA (SAAE)
MANUTENÇÃO / SUPORTE MENSAL DO SISTEMA DE

00113-1500000
00000

00113-1500000
00000

00113-1500000
00000

00113-1500000
00000

00113-1500000
00000

00113-1500000
00000

00113-1500000
00000

MÊS 12,00

UN 1,00

H 100,00

MÊS 12,00

UN 1,00

H 100,00

MÊS 12,00

A 102.600,00

Sa 2.790,00

162,0000 16.200,00

ofo)
=
8ds 20.736,005

8S
S
q52.790,000 2790,008

(o) [e

162,0000 16.200,00

1.728,000 20.736,00
0

Total Por Secretaria / Setor: 1.270.593,00
Total Geral do Fornecedor: 1.270.593,00

Total Geral: 1.270.593,00

FELIPPE DOS | Assinado de forma
| digital por FELIPPE DiREIS PEREIRA A reis PEREIRA

PINTO:1 141 750 PINTO: 11417506784

6784 ados: 2026.01.28
17:10:57 -03'00'



PRODUÇÕES
DE SOFTWARE

PROCURAÇÃO
OUTORGANTE: E&L PRODUÇÕES DE SOFTWARE LTDA, pessoa jurídica de direitoprivado, inscrita no CNPJ sob o nº 39.781.752/0001-72, sediada na Avenida Koehler, 238,Centro, Domingos Martins-ES, CEP 29260-000, representada neste ato por seu sócioEstevão Henrique Holz, portador da cédula de identidade nº 1.087.262-SSP-ES e inscritono CPF nº 979.001.257-g7, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua Kurt Lewin, nº,1000, quadra 03, lote 02, Centro, Domingos Martins-ES.

OUTORGADO: FELIPPE DOS REIS PEREIRA PINTO, brasileiro, solteiro, advogado,portador da cédula de identidade nº 2.157.897 SPTC-ES e inscrito no CPF/MF nº114.175.067-84, residente e domiciliado na Rua Padre Francisco Albertz, 218, Santa Isabel,Domingos Martins — ES, CEP 29263-000.

PODERES: amplos, gerais e que necessários forem para tratar de todos os negócios,assuntos e interesses da Outorgante, podendo representá-la perante os órgãos daAdministração direta, indireta ou fundacional, paraestatais, sociedades de economia mista,organizações sem fins lucrativos, em âmbito federal, estadual e/ou municipal e distrital,pessoas físicas e jurídicas de direito privado, podendo requerer e/ou solicitar documentos,

vistas a quaisquer processos administrativos, retirar processos e cópias, firmar contratos etermos aditivos, apostilamentos, aditamentos e distratos/rescisões que entenderconvenientes, representá-la junto a Prefeituras, Câmaras e autarquias em geral, com afinalidade de resolver o que preciso for, em nome da Outorgante, podendo, apresentar,juntar e retirar quaisquer documentos, cumprir e/ou preencher formalidades. Representar aEmpresa Outorgante nos procedimentos licitatórios, dispensa e inexigibilidade de licitação,podendo, para tanto, retirar editais, apresentar documentos e propostas; negociar preços eofertar lances; manifestar interesse em interposição de recursos ou renunciar ao direito deinterposição dos respectivos recursos; assinar atas e requerimentos, prestaresclarecimentos, solicitar cópias e requerer a juntada de documentos; assinar Atas deRegistro de Preços, enfim, praticar todos os demais atos necessários ao fiel e completodesempenho do presente mandato, o que tudo dar por bom, firme e valioso, podendosubstabelecer no todo ou em partes, com ou sem reserva de poderes.

Domingos Martins, 20 de Setembro de 2021.

ESTEVAO HENRIQUE Assinado de forma digital por ESTEVAO
HOLZ:97900125787 Dia RE a
E&L PRODUÇÕES DE SOFTWARE LTDA

Estevão Herrique Holz
CPF Nº 979.001.257-87

Sócio Proprietário

XY Domingos Martins, ES
CEP 29.260 - 000


